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Mossoró-RN, 12 de dezembro de 2025
ALEX JOSÉ VELASCO NUNES

Presidente do PREVI-Mossoró

Agência Reguladora dos Serviços Públicos de Mossoró

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA Nº 01/2025

A Diretora-Presidente da Agência Reguladora dos Serviços Públicos de Mossoró –
AGRM, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar Municipal
nº 186, de 22 de dezembro de 2022, torna pública a abertura da Consulta Pública nº
01/2025, com o objetivo de colher subsídios e informações da sociedade para o
aprimoramento da proposta de Resolução Normativa que "Estabelece as condições gerais
na prestação e utilização dos serviços públicos de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário no Município de Mossoró".

A Minuta da Resolução Normativa estará disponível para consulta e download no
endereço https://agrm.mossoro.rn.gov.br

O período para o recebimento de contribuições será de 15 de dezembro de 2025 a 30 de
janeiro de 2026.

As contribuições deverão ser encaminhadas, exclusivamente, por meio do preenchimento
e envio do formulário eletrônico específico, disponível no endereço eletrônico da AGRM.
Não serão consideradas para análise as contribuições apresentadas por outros meios.

Após o encerramento do prazo, a AGRM analisará as manifestações recebidas, as quais
subsidiarão a elaboração da versão final da norma.

Mossoró-RN, 12 de dezembro de 2025

CAROLYNE OLIVEIRA SOUZA
Diretora-Presidente

PORTARIA AGRM Nº 023, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE MOSSORÓ - AGRM, no uso das atribuições que lhe conferem art. 17,
inciso VII, da Lei Complementar Nº 186, de 22 de dezembro de 2022 e considerando a
Portaria Nº 770, de 27 de julho de 2023 do Chefe do Executivo;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 0,5 (meia) diária ao senhor Ossivaldo Florêncio Pereira Júnior,
matricula n° 005, ocupante do cargo/função de Gerente  de Serviços Regulados, CC7,
com lotação na Agência Reguladora dos Serviços Públicos de Mossoró - AGRM, para
custear despesas destinadas à cobertura de gastos com alimentação e hospedagem,
conforme dispõe o parágrafo único do art. 16 da Res. n. 028/2020-TCE/RN, durante seu
deslocamento à cidade de Natal/RN, no dia 17/12/2025, para participar de Workshop de
Alinhamento das Normas Reguladoras – Revisão Tarifária, conforme consta especificado
na Requisição e Estimativa de Custos da Concessão.

Art. 2º Fica a Agência Reguladora dos Serviços Públicos de Mossoró - AGRM,
incumbida de proceder ao pagamento da importância de R$ 172,50 (cento e setenta e
dois reais e cinquenta centavos) para atender as despesas mencionadas no caput do artigo
1° desta Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da execução da despesa, após o
retorno da viagem, deverá o beneficiário da concessão, apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original, mediante exibição do relatório
de viagem de documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento,
conforme dispõe o art. 34 do Decreto Municipal n. 6.553 de 6 de junho de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Mossoró-RN, 12 de dezembro de 2025

CAROLYNE OLIVEIRA SOUZA
Diretora-Presidente

PORTARIA AGRM Nº 024, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE MOSSORÓ - AGRM, no uso das atribuições que lhe conferem art. 17,
inciso VII, da Lei Complementar Nº 186, de 22 de dezembro de 2022 e considerando a
Portaria Nº 770, de 27 de julho de 2023 do Chefe do Executivo;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 0,5 (meia) diária ao senhor Luciano Silva Maia n° 003, ocupante do
cargo/função de Diretor Jurídico, CC5, com lotação na Agência Reguladora dos Serviços
Públicos de Mossoró - AGRM, para custear despesas destinadas à cobertura de gastos
com alimentação e hospedagem, conforme dispõe o parágrafo único do art. 16 da Res. n.
028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade de Natal/RN, no dia 17/12/2025,
para participar de Workshop de Alinhamento das Normas Reguladoras – Revisão
Tarifária, conforme consta especificado na Requisição e Estimativa de Custos da
Concessão.

Art. 2º Fica a Agência Reguladora dos Serviços Públicos de Mossoró - AGRM,
incumbida de proceder ao pagamento da importância de R$ 201,25 (duzentos e um reais
e vinte e cinco  centavos) para atender as despesas mencionadas no caput do artigo 1°
desta Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da execução da despesa, após o
retorno da viagem, deverá o beneficiário da concessão, apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original, mediante exibição do relatório
de viagem de documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento,
conforme dispõe o art. 34 do Decreto Municipal n. 6.553 de 6 de junho de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
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CAROLYNE OLIVEIRA SOUZA
Diretora-Presidente

PORTARIA AGRM Nº 025, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE MOSSORÓ - AGRM, no uso das atribuições que lhe conferem art. 17,
inciso VII, da Lei Complementar Nº 186, de 22 de dezembro de 2022 e considerando a
Portaria Nº 770, de 27 de julho de 2023 do Chefe do Executivo;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 0,5 (meia) diária ao senhor Emanuell Leandro de Araújo Dantas Filho,
matricula n° 009, ocupante do cargo/função de Chefe de Gabinete, CC10, com lotação
na Agência Reguladora dos Serviços Públicos de Mossoró - AGRM, para custear
despesas destinadas à cobertura de gastos com alimentação e hospedagem, conforme
dispõe o parágrafo único do art. 16 da Res. n. 028/2020-TCE/RN,  durante seu
deslocamento à cidade de Natal/RN, no dia 17/12/2025, para participar de Workshop de
Alinhamento das Normas Reguladoras – Revisão Tarifária, conforme consta especificado
na Requisição e Estimativa de Custos da Concessão.

Art. 2º Fica a Agência Reguladora dos Serviços Públicos de Mossoró - AGRM,
incumbida de proceder ao pagamento da importância de R$ 172,50 (cento e setenta e
dois reais e cinquenta centavos) para atender as despesas mencionadas no caput do artigo
1° desta Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da execução da despesa, após o
retorno da viagem, deverá o beneficiário da concessão, apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original, mediante exibição do relatório
de viagem de documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento,
conforme dispõe o art. 34 do Decreto Municipal n. 6.553 de 6 de junho de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
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CAROLYNE OLIVEIRA SOUZA
Diretora-Presidente

PORTARIA AGRM Nº 026, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

O DIRETOR-TÉCNICO OPERACIONAL DA AGÊNCIA REGULADORA DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS DE MOSSORÓ - AGRM, no uso das atribuições que lhe
conferem a Lei Complementar Nº 186, de 22 de dezembro de 2022 e considerando a
Portaria Nº 748, de 20 de julho de 2023 do Chefe do Executivo;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 0,5 (meia) diária a senhora Carolyne Oliveira Souza, matricula n° 002,
ocupante do cargo/função de Diretora Presidente, CC1, com lotação na Agência
Reguladora dos Serviços Públicos de Mossoró - AGRM, para custear despesas
destinadas à cobertura de gastos com alimentação e hospedagem, conforme dispõe o
parágrafo único do art. 16 da Res. n. 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à
cidade de Natal/RN, no dia 17/12/2025, para participar de Workshop de Alinhamento
das Normas Reguladoras – Revisão Tarifária, conforme consta especificado na
Requisição e Estimativa de Custos da Concessão.

Emanuell
Realce




